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PT pede afastamento de CPF regular pararecebimento
deauxilio

O PT gjuizou no Supremo Tribuna Federal (STF) uma acéo direta de inconstitucionalidade com o objetivo de afastar a
necessidade de regul aridade do CPF do beneficiario do auxilio-emergencia junto & Receita Federal, além de indicacéo
dos CPFs dos dependentes e da possibilidade de retorno destes valores a Unido apés o prazo de 90 dias.

Reproducéo

Reproduc8opT pede afastamento de CPF como condicao para receber auxilio-emergencial

A legenda questiona dispositivos da Lei 13.982/2020 e do Decreto 10.316/2020, que tratam do pagamento do auxilio-
emergencial de R$ 600, por trés meses, devido a epidemia de Covid-19. Afirmaque, até o dia 30/4, das 51,4 milhdes
pessoas registradas no Cadastro Unico do Governo Federal (CadUnico) que se enquadram nos requisitos ao recebimento,
apenas 27,8 milhdes receberam o beneficio.

Segundo o PT, aLel 13.982/2020 n&o prevé como requisito ao recebimento do auxilio a regularidade do CPF junto a
Receita Federal. Na sua avaliac8o, essa exigéncia representa uma barreira de dificil superacéo, pois caso alguém da
familia ndo possua o documento, é necessaria a busca por sua confeccéo, sendo que o atendimento presencial de diversos
0rgéos publicos esté suspenso.

O partido pede a concessdo de medida liminar para que seja efetuado o pagamento das parcelas vencidas aqueles que ja
requereram o seu recebimento por cadastro no aplicativo da Caixa Econdmica Federal ou estéo inscritos no CadUnico,
mas ainda n&o tiveram seu cadastro analisado definitivamente.

Por fim, o PT requer aindainterpretacéo conforme a Constituicéo a dispositivo da Lei 13.982/2020, para que o sague do
beneficio ocorra com a ado¢do de todas as medidas necessérias para evitar aglomeragdes e o risco de contégio, por meio
do aumento do nimero de postos de atendimento.

A pegafoi patrocinada pelo escritorio Aragéo e Ferraro Advogados.
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